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1. OBJETIVOS

O objetivo é estabelecer Procedimentos Operacionais Padrão (POP’s) que possibilitem 

rastrear  todo  o  processo  produtivo  dos  produtos  elaborados  pelo  estabelecimento 

registrado no Serviço  de Inspeção Municipal  –  SIM, desde  a  aquisição  das  matérias-

primas até a comercialização final do produto.

2. ABRANGÊNCIA

Pessoas jurídicas e físicas responsáveis por estabelecimentos com Serviço de Inspeção, 

produtos de origem animal, animais, matérias primas e seus subprodutos.

3. PROCEDIMENTO

Deve  ser  realizado  pelo  estabelecimento  todos  os  processos  produtivos  dos 

produtos elaborados, desde os fornecedores de matéria-prima, a matéria-prima, rótulos, 

controle da produção, produtos acabados e destino final dos produtos produzidos, e cabe 

ao  Serviço  de  Inspeção  Municipal  –  SIM  verificar  esses  registros  e,  posteriormente 

encontrar não conformidades e tomar as medidas cabíveis. 

4. DOCUMENTOS PARA RASTREABILIDADE NO ESTABELECIMENTO

O  estabelecimento  mantém  o  controle  da  rastreabilidade  dos  produtos,  desde  o 

recebimento de matérias-primas até a expedição do produto final, através das planilhas de 

autocontrole dos PACs exigidos: 

8 - Controle de matérias-primas, insumos e embalagens;

12 – Controle de fraudes;
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13 – Rastreabilidade e recall.

O SIM faz a conferência do preenchimento das planilhas com frequência mensal, ou 

sempre que julgar necessário.

O SIM faz o recolhimento mensal dos dados de produção do estabelecimento.

Semestralmente o SIM seleciona aleatoriamente um lote de um produto, e solicita toda 

a documentação referente ao lote, incluindo notas fiscais de venda, para ser avaliada, a fim 

de identificar se a rastreabilidade está completa.

5. CONTROLE DE CONDENAÇÕES

O controle de condenações é realizado através de planilha (Anexo I) do Serviço de 

Inspeção Municipal. Quando houverem condenações, é emitido um laudo de condena pelo 

Fiscal do Serviço de Inspeção Municipal (Anexo II).

6. DADOS NOSOGRÁFICOS

Mensalmente é preenchida uma planilha com dados nosográficos do estabelecimento 

(Anexo III).

7. QUANTITATIVO DE ABATE POR ESPÉCIE

O quantitativo de abate por espécie é controlado através das GTA’s e planilhas de 

abate do Serviço de Inspeção Municipal (Anexo I).

São Jorge, 1 de Outubro de 2024.

________________________________

Responsável pelo Serviço de Inspeção

Letícia Zanchet Dalmás

MVO - SIM/SÃO JORGE

CRMV 15228
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Anexo 1. Ficha de inspeção ante mortem.
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Anexo 2. Laudo de condena.
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Anexo 3. Mapa de produção mensal.
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